
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 229

Dispõe sobre revogação de Lei.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam revogados os artigos 1º e 2º da Lei nº 126, de 15 de setembro de 
1950.

Art. 2º.Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.
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